
Ano XVI - N° 802 -  Matinhos, 13 de maio de 2016.

Atos do Poder Executivo

RESOLUÇÃO N.º002, de 21 de março de 2016.
SÚMULA - Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão - RAG 2015 do
Órgão Executor da Saúde do Município de MATINHOS - PR, relativas ao exercício de 2015, e
prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de MATINHOS - PR, em reunião extraordinária realizada
em 27 de fevereiro de 2015, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de
19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 391/91 e Reformulado pela Lei
1345/10, usando de suas atribuições legais:
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de
13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que
para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão
elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de MATINHOS - PR,
RAG 2015 referente ao ano de 2015, o qual segue anexo a presente.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
MATINHOS, 21 DE MARÇO DE 2016.

LUIZ CARLOS TETOR PEREIRA
Presidente do CMS

HOMOLOGO A PRESENTE RESOLUÇÃO PARA QUE PRODUZAM SEUS EFEITOS LEGAIS
CONFERIDAS PELO INCISO I, DO ARTIGO 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 1345/2010.

MATINHOS, 21 DE MARÇO DE 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 292/2016SÚMULA: "CRIA E DENOMINA CENTRO DEEDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DEMATINHOS ".O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso dasatribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71,incisos X e XXX, da Lei Orgânica do Município,DECRETA:Art. 1º Fica criado 01 (um) Centro Municipal deEducação Infantil, com a seguinte denominação elocalização: Centro de Educação Infantil "JOSÉWIGANDO MENDES", situado à Rua Santa Catarina,nº 35, Bairro Vila Nova, no Município de Matinhos-PR.Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.Matinhos, 10 de maio de 2016.EDUARDO ANTONIO DALMORAPrefeito Municipal de Matinhos.

DECRETO Nº 293/2016SÚMULA: "CRIA E DENOMINA CENTRO DEEDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DEMATINHOS ".O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado doParaná, EDUARDO ANTONIO DALMORA,no uso das atribuições que lhe sãoconferidas pelo artigo 71, incisos X e XXX,da Lei Orgânica do Município,DECRETA:Art. 1º Fica criado 01 (um) Centro Municipalde Educação Infantil, com a seguintedenominação e localização: Centro deEducação Infantil "PROFESSORA GIGIBONATTO", situado à Rua Pato Branco, s/nº, Bairro Rio da Onça, no Município deMatinhos-PR.Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na datade sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.Matinhos, 10 de maio de 2016.EDUARDO ANTONIO DALMORAPrefeito Municipal de Matinhos.
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Jornal de MatinhosÓrgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 802 de 13 de maio de 201622 Atos do Poder ExecutivoANULAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRODE PREÇOS Nº 043/2016 - PMMPROCESSO Nº 087/2016  - PMMO Prefeito no uso de suas atribuições legaisvem a público divulgar a ANULAÇÃO doPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRODE PREÇOS Nº 043/2016 - PMM, que prevêa AQUISIÇÃO DE VASILHAMES ERECARGAS DE GÁS GLP (P13 E P45), quefoi realizado no dia 20/04/2016 às 14:00horas, tendo  em vista  que houve erro napublicação do aviso e em face dos elementosconstantes no presente processoadministrativo, com base no disposto do Art.nº 49 da Lei Federal nº 8.666/93.Matinhos, 09 de maio de 2016.Eduardo Antonio DalmoraPrefeito
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Jornal de MatinhosÓrgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 802 de 13 de maio de 201624 Atos do Poder ExecutivoRef.: Edital de Licitação PREGÃOPRESENCIAL Nº 089/2015 - PMMO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,ESTADO DO PARANÁ, no uso de suasatribuições legais, tendo em vista o parecerjurídico proferido pela Procuradoria Geraldo Município, resolve:  A P R O V A RA celebração de Termo Aditivo ao Contratonº 086/2015 de quantitativo e valor  firmadocom ZELAYDE FIGUEIREDO GOMES -ME, que prevê a CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA REALIZAÇÃO DECONSULTAS COM NEUROPEDIATRIA, novalor de R$ 6.720,00 (seis mil, setecentose vinte reais). Gabinete do Prefeito Municipal deMatinhos, em 12 de maio de 2.016.EDUARDO ANTÔNIO DALMORAPrefeito MunicipalAVISO DE LICITAÇÃOCONCORRÊNCIA - REGISTRO DEPREÇOS Nº 005/2016 - PMMPROCESSO Nº 122 /2016 - PMMO MUNICÍPIO DE MATINHOS, através daComissão Permanente de Licitação,nomeada pela  Decreto n° 235/2016, de 06/04/2016, torna público que realizará licitaçãona modalidade CONCORRÊNCIA, sobregime de empreitada por preço global, dotipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a preçosfixos e sem reajuste.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVAE DE CONSERVAÇÃO DOS PRÓPRIOSMUNICIPAIS E LOCADOS, INCLUINDOFORNECIMENTO DE MATERIAIS,EMPREGO DE MÃO DE OBRA,DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS,EQUIPAMENTOS E OUTROS MATERIAISNECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOSERVIÇOS, conforme Edital.

VALOR MÁXIMO: R$1.956.000,00 (ummilhão, novecentos e cinquenta e seis milreais).ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/06/2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeiturade Matinhos, sito à Rua Pastor EliasAbrahão, nº 22, Centro, em Matinhos, Estadodo Paraná, onde poderá ser obtidoinformações complementares, no horário das08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.EDITAL: O ato convocatório e todos oselementos integrantes encontram-sedisponíveis para consulta, na sede daPrefeitura de Matinhos e o edital encontra-se a disposição no portalwww.matinhos.pr.gov.br e setor de licitaçõesna Prefeitura Municipal de Matinhos.Matinhos, 11 de maio de 2016.Janete de Fátima SchmitzPresidente da Comissão Permanentede LicitaçãoAVISO DE LICITAÇÃOTOMADA DE PREÇOS Nº 011/2016 - PMMOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAINSTALAÇÃO DE PLATAFORMA DEDESLOCAMENTO VERTICAL PARA PAÇOMUNICIPAL, neste Município, conforme Edital.VALOR MAXIMO GLOBAL: R$ 36.305,00 (trinta e seismil, trezentos e cinco reais).CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:Poderão participar desta Tomada de Preços, asempresas devidamente cadastradas ou as queatenderem a todas as condições exigidas paracadastramento, até o terceiro dia anterior à data daabertura das propostas, observadas as necessáriascondições para qualificação.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 03/06/2016, ÀS09:00 HORAS, na sede da Prefeitura de Matinhos,sito à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 - Centro, emMatinhos - PR, onde poderá ser obtido informaçõescomplementares, no horário das 08:00 às 11:30 horase das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/6012/6140 e fax: (41) 3971-6143.As licitantes interessadas deverão protocolar seusenvelopes devidamente lacrados impreterivelmente atéàs 08:45 horas no Departamento de Protocolo, noendereço acima mencionado.Matinhos, 11 de maio de 2016.Janete de Fátima SchmitzPresidente da Comissão Permanente de



Jornal de Matinhos Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 802 de 13 de maio de 2016 25Atos do Poder ExecutivoAVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRODE PREÇOS N.º 056/2016 - PMMOBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESAPARA FORNECIMENTO DE COFFEBREAK, com as características eespecificações constantes deste Edital.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  25 demaio de 2016, às 14:00 horas, na sede daPrefeitura de Matinhos, sito à Rua PastorElias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,Estado do Paraná, onde poderá ser obtidoinformações complementares, no horário das08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.As licitantes interessadas deverão protocolarseus envelopes devidamente lacradosimpreterivelmente até às 13:45 horas noDepartamento de Protocolo, no endereçoacima mencionado.VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$8.960,00 (oitomil, novecentos e sessenta reais).O edital encontra-se a disposição no portalwww.matinhos.pr.gov.br e setor de licitaçõesna Prefeitura Municipal de Matinhos.Matinhos, 11 de maio de 2016Janete de Fátima SchmitzPregoeiraAVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DEPREÇOS N.º 061/2016 - PMMOBJETO: AQUISIÇÃO DE CADERNOSESCOLARES EM ATENDIMENTO A REDEMUNICIPAL DE ENSINO, com as características eespecificações constantes deste Edital.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   02 de junho de2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura deMatinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderáser obtido informações complementares, no horáriodas 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, desegunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.As licitantes interessadas deverão protocolar seusenvelopes devidamente lacrados impreterivelmente atéàs 08:45 horas no Departamento de Protocolo, noendereço acima mencionado.VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$43.925,00 (quarenta etrês mil, novecentos e vinte e cinco reais).O edital encontra-se a disposição no portalwww.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações naPrefeitura Municipal de Matinhos.Matinhos, 11 de maio de 2016Janete de Fátima SchmitzPregoeira

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DEPREÇOS N.º 062/2016 - PMMOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARALOCAÇÃO DE COPIADORAS MULTIFUNCIONAISCOM MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DETONER, com as características e especificaçõesconstantes deste Edital.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  02 de maio de2016, às  14:00 horas, na sede da Prefeitura deMatinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderáser obtido informações complementares, no horáriodas 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, desegunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.As licitantes interessadas deverão protocolar seusenvelopes devidamente lacrados impreterivelmente atéàs  13:45 horas no Departamento de Protocolo, noendereço acima mencionado.VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$35.400,00 (trinta ecinco mil e quatrocentos reais).O edital encontra-se a disposição no portalwww.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações naPrefeitura Municipal de Matinhos.Matinhos, 11  de maio de 2016Janete de Fátima SchmitzPregoeiraAVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRODE PREÇOS Nº 060/2016 - PMMOBJETO: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES ERECARGAS DE GÁS GLP (P13 E P45),com as características e especificaçõesconstantes deste Edital.ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/05/2016às 14:00 horas.VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$251.540,00(duzentos e cinqüenta e um mil, quinhentos equarenta reais).O edital encontra-se a disposição no portalwww.matinhos.pr.gov.br e setor de licitaçõesna Prefeitura Municipal de Matinhos.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARESpodem ser obtidas na Prefeitura Municipalde Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no siteacima mencionado.Matinhos,  11 de maio de 2016.Janete de Fátima SchmitzPregoeira

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DEPREÇOS Nº 058/2016 - PMMOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARACONSERTO DE CONTAINERS, com ascaracterísticas e especificações constantes desteEdital.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   30 de  maio de2016, às  14:00 horas, na sede da Prefeitura deMatinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderáser obtido informações complementares, no horáriodas 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, desegunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.As licitantes interessadas deverão protocolar seusenvelopes devidamente lacrados impreterivelmente atéàs  13:45 horas no Departamento de Protocolo, noendereço acima mencionado.VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$62.000,00 (sessentae dois mil reais).O edital encontra-se a disposição no portalwww.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações naPrefeitura Municipal de Matinhos.Matinhos, 11 de maio de 2016Janete de Fátima SchmitzPregoeiraAVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DEPREÇOS N.º 059/2016 - PMMOBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EMOBILIÁRIOS PARA ATENDER SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA EESPORTE, com as características e especificaçõesconstantes deste Edital.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  31 de maio de2016, às  09:00 horas, na sede da Prefeitura deMatinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderáser obtido informações complementares, no horáriodas 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, desegunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.As licitantes interessadas deverão protocolar seusenvelopes devidamente lacrados impreterivelmente atéàs 08:45 horas no Departamento de Protocolo, noendereço acima mencionado.VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$35.990,50 (trinta ecinco mil, novecentos e noventa reais e cinquentacentavos).O edital encontra-se a disposição no portalwww.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações naPrefeitura Municipal de Matinhos.Matinhos, 11 de maio de 2016Janete de Fátima SchmitzPregoeira



Jornal de MatinhosÓrgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 802 de 13 de maio de 201626 Atos do Poder ExecutivoRef.: Edital de Licitação - PREGÃOPRESENCIAL Nº 047/2016 - PMMO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,ESTADO DO PARANÁ, no uso de suasatribuições legais, tendo em vista a decisãoda Pregoeira, nomeada conforme Decreto nº236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídicoproferido pela Procuradoria Geral doMunicípio, resolve:H O M O L O G A RO resultado da licitação, onde a Pregoeiraadjudicou o objeto da licitação descrito noanexo I do edital e mapa de lance à licitanteT.F. BERTOLUCCI VILLAS BOAS E CIALTDA EPP, no valor global de R$2.800,00(dois mil e oitocentos reais), objeto doPREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2016 -PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DESCANNER COM ALIMENTADORAUTOMÁTICO - ADF.Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,em 10 de maio de 2016.EDUARDO ANTÔNIO DALMORA         Prefeito MunicipalRef.: Edital de Licitação - PREGÃOPRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 042/2016 - PMMO PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,ESTADO DO PARANÁ, no uso de suasatribuições legais, tendo em vista a decisão daPregoeira, nomeada conforme Decreto n.º 236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico proferidopela Procuradoria Geral do Município, resolve:H O M O L O G A RO resultado da licitação, onde a Pregoeiradeclarou vencedoras as licitantes: ALTERMEDMATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA do item34 no valor de R$276,00 (duzentos e setenta eseis reais), do item 82 no valor de R$1.360,00(um mil trezentos e sessenta reais), do item 83no valor de R$544,00 (quinhentos e quarenta equatro reais), do item 87 no valor de R$2.150,00(dois mil, cento e cinquenta reais), do item 89no valor de R$2.440,00 (dois mil, quatrocentose quarenta reais), do item 117 no valor deR$560,00 (quinhentos e sessenta reais), do item120 no valor de R$248,00 (duzentos e quarentae oito reais), do item 126 no valor de R$352,00(trezentos e cinquenta e dois reais), do item 130



Jornal de Matinhos Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 802 de 13 de maio de 2016 27Atos do Poder Executivono valor de R$840,00 (oitocentos e quarentareais), do item 206 no valor de R$1.440,00 (ummil, quatrocentos e quarenta reais), do item 239no valor de R$920,00 (novecentos e vinte reais),do item 241 no valor de R$2.400,00 (dois mil equatrocentos reais), do item 251 no valor deR$300,00 (trezentos reais), do item 311 no valorde R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais), doitem 315 no valor de R$480,00 (quatrocentos eoitenta reais), do item 325 no valor de R$126,00(cento e vinte reais), do item 329 no valor deR$296,50 (duzentos e noventa e seis reais ecinquenta centavos), do item 350 no valor deR$625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais), doitem 358 no valor de R$1.080,00 (um mil eoitenta reais), do item 383 no valor de R$510,00(quinhentos e dez reais), do item 389 no valorde R$565,00 (quinhentos e sessenta e cincoreais), do item 392 no valor de R$3.000,00 (trêsmil reais), do item 395 no valor de R$12,00 (dozereais), do item 401 no valor de R$330,00(trezentos e trinta reais), do item 402 no valorde R$408,00 (quatrocentos e oito reais), do item413 no valor de R$120,00 (cento e vinte reais),do item 429 no valor de R$160,00 (cento esessenta reais). A empresa CENTERMEDI -COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARESLTDA do item 50 no valor de R$3.520,00 (trêsmil quinhentos e vinte reais), do item 58 no valorde R$3.360,00 (três mil, trezentos e sessentareais), do item 68 no valor de R$684,00(seiscentos e oitenta e quatro reais), do item128 no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentosreais), do item 137 no valor de R$600,00(seiscentos reais), do item 140 no valor deR$960,00 (novecentos e sessenta reais), doitem 148 no valor de R$4.000,00 (quatro milreais), do item 159 no valor de R$2.250,00 (doismil, duzentos e cinquenta reais), do item 160no valor de R$4.650,00 (quatro mil, seiscentose cinquenta reais), do item 179 no valor deR$420,00 (quatrocentos e vinte reais), do item213 no valor de R$8.200,00 (oito mil e duzentosreais), do item 215 no valor de R$468,00(quatrocentos e sessenta e oito reais), do item221 no valor de R$144,00 (cento e quarenta equatro reais), do item 223 no valor deR$1.548,00 (um mil, quinhentos e quarenta eoito reais), do 227 no valor de R$6.000,00 (seismil reais), do item 231 no valor de R$1.500,00(um mil e quinhentos reais), do item 234 no valorde R$10.000,00 (dez mil reais), do item 237 no

valor de R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais),do item 240 no valor de R$1.680,00 (um mil,seiscentos e oitenta reais), do item 242 no valorde R$495,00 (quatrocentos e noventa e cincoreais), do item 248 no valor de R$1.044,00 (ummil e quarenta e quatro reais), do item 249 novalor de R$1.398,00 (um mil, trezentos e noventae oito reais), do item 255 no valor de R$550,00(quinhentos e cinquenta reais), do item 261 novalor de R$400,00 (quatrocentos reais), do item263 no valor de R$501,00 (quinhentos e umreais), do item 277 no valor de R$4.000,00(quatro mil reais), do item 287 no valor deR$630,00 (seiscentos e trinta reais), do item 341no valor de R$4.160,00 (quatro mil, cento esessenta reais), do item 351 no valor deR$435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais),do item 352 no valor de R$7.500,00 (sete mil equinhentos reais), do item 353 no valor deR$11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), doitem 359 no valor de R$414,00 (quatrocentos equatorze reais), do item 367 no valor deR$8.700,00 (oito mil e setecentos reais), do item374 no valor de R$15,60 (quinze reais esessenta centavos), do item 376 no valor deR$570,00 (quinhentos e setenta reais), do item384 no valor de R$360,00 (trezentos e sessentareais) do item 391 no valor de R$501,00(quinhentos e um reais), do item 396 no valorde R$600,00 (seiscentos reais), do item 398 novalor de R$4.740,00 (quatro mil, setecentos equarenta reais), do item 399 no valor deR$360,00 (trezentos e sessenta reais), do item406 no valor de R$1.560,00 (um mil, quinhentose sessenta reais), do item 414 no valor deR$1.425,00 (um mil, quatrocentos e vinte ecinco reais), do item 420 no valor de R$420,00(quatrocentos e vinte reais), do item 433 no valorde R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Aempresa CIAMED - DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS LTDA, do item 56 no valor deR$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), doitem 173 no valor de R$360,00 (trezentos esessenta reais), do item 189 no valor deR$1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais),do item 211 no valor de R$1.080,00 (um mil eoitenta reais), do item 212 no valor deR$1.200,00 (um mil e duzentos reais), do item218 no valor de R$8.100,00 (oito mil e cemreais), do item 276 no valor de R$2.400,00 (doismil e quatrocentos reais), do item 330 no valorde R$576,00 (quinhentos e setenta e seis reais),

do item 369 no valor de R$1.648,52 (um mil,seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta edois centavos), do  item 370 no valor deR$10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cincoreais), do item 417 no valor de R$615,00(seiscentos e quinze reais). A empresaCOMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSELTDA, do item 03 no valor de R$840,00(oitocentos e quarenta reais), do item 09 no valorde R$1.224,00 (um mil, duzentos e vinte e quatroreais), do item 13 no valor de R$744,00(setecentos e quarenta e quatro reais), do item15 no valor de R$1.098,00 (um mil e noventa eoito reais), do item 18 no valor de R$11.700,00(onze mil e setecentos reais), do item 41 no valorde R$1.548,00 (um mil, quinhentos e quarentae oito reais), do item 44 no valor de R$2.556,00(dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais),do item 45 no valor de R$4.970,00 (quatro mil,novecentos e setenta reais), do item 49 no valorde R$3.990,00 (três mil, novecentos e noventareais), do item 55 no valor de R$1.890,00 (ummil, oitocentos e noventa reais), do item 61 novalor de R$6.400,00 (seis mil e quatrocentosreais), do item 65 no valor de R$705,60(setecentos e cinco reais e sessenta centavos),do item 70 no valor de R$1.445,00 (um mil,quatrocentos e quarenta e cinco reais), do item72 no valor de R$5.700,00 (cinco mil esetecentos reais), do item 80 no valor deR$760,00 (setecentos e sessenta reais), doitem 84 no valor de R$5.016,00 (cinco mil edezesseis reais), do item 88 no valor deR$3.300,00 (três mil e trezentos reais), do item109 no valor de R$1.520,00 (um mil, quinhentose vinte reais), do item 141 no valor de R$800,00(oitocentos reais), do item 142 no valor deR$2.040,00 (dois mil e quarenta reais), do item153 no valor de R$834,00 (oitocentos e trinta equatro reais), do item do item 154 no valor deR$1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarentareais), do item 157 no valor de R$1.200,00 (ummil e duzentos reais), do item 166 no valor deR$1.160,00 (um mil, cento e sessenta reais),do item 168 no valor de R$4.950,00 (quatro mil,novecentos e cinquenta reais), do item 176 novalor de R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais),do item 210 no valor de R$1.320,00 (um mil,trezentos e vinte reais), do item 216 no valor deR$672,00 (seiscentos e setenta e dois reais),do item 220 no valor de R$1.000,00 (um milreais), do item 228 no valor de R$520,00



Jornal de MatinhosÓrgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 802 de 13 de maio de 201628 Atos do Poder Executivo(quinhentos e vinte reais), do item 232 no valorde R$2.430,00 (dois mil quatrocentos e trintareais), do item 233 no valor de R$800,00(oitocentos reais) do item 273 mo valor deR$630,00 (seiscentos e trinta reais), do item 303no valor de R$520,00 (quinhentos e vinte reais),do item 318 no valor de R$1.440,00 (um mil,quatrocentos e quarenta reais), do item 319 novalor de R$4.000,00 (quatro mil reais), do item340 no valor de R$4.350,00 (quatro mil, trezentose cinquenta reais), do item 348 no valor deR$1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais),do item 364 no valor de R$1.095,00 (um mil enoventa e cinco reais), do item 388 no valor deR$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Aempresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOSFRAMACÊUTICOS LTDA, do item 14 no valorde R$3.870,00 (três mil, oitocentos e setentareais), do item 26 no valor de R$22.080,00 (vintee dois mil e oitenta reais), do item 28 no valor deR$160,90 (cento e sessenta reais e noventacentavos), do item 29 no valor de R$3.300,00(três mil e trezentos reais), do item 35 no valorde R$688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais),do item 37 no valor de R$8.330,00 (oito mil,trezentos e trinta reais), do item 38 no valor deR$2.995,00 (dois mil, novecentos e noventa ecinco reais), do item 43 no valor de R$3.344,00(três mil, trezentos e quarenta  e quatro reais),do item 46 no valor de R$1.910,00 (um mil,novecentos e dez reais), do item 47 no valor deR$814,50 (oitocentos e quatorze reis e cinquentacentavos), do item 67 no valor de R$990,00(novecentos e noventa reais), do item 71 no valorde R$1.918,40 (um mil, novecentos e dezoitoreais e quarenta centavos), do item 85 no valorde R$4.530,00 (quatro mil, quinhentos e trintareais) do item 100 no valor de R$2.715,00 (doismil setecentos e quinze reais), do item 124 novalor de R$1.050,60 (um mil, cinquenta reais esessenta centavos), do item 205 no valor deR$18.840,00 (dezoito mil, oitocentos e quarentareais), do item 217 no valor de R$5.040,00 (cincomil e quarenta reais), do item 252 no valor deR$9.360,00 (nove mil, trezentos e sessentareais), do item 254 no valor de R$1.500,00 (ummil e quinhentos reais), do item 256 no valor deR$1.700,00 (um mil e setecentos reais), do item257 no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentosreais), do item 258 no valor de R$2.100,00 (doismil e cem reais), do item 259 no valor deR$360,00 (trezentos e sessenta reais), do item

260 no valor de R$1.472,00 (um mil,quatrocentos e setenta e dois reais), do item264 no valor de R$2.070,00 (dois mil e setentareais), do item 265 no valor de R$6.100,00 (seismil e cem reais), do item 266 no valor deR$3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais),do item 267 no valor de R$3.780,00 (três mil,setecentos e oitenta reais), do item 268 no valorde R$7.980,00 (sete mil, novecentos e oitentareais), do item 270 no valor de R$650,00(seiscentos e cinquenta reais), do item 271 novalor de R$6.280,00 (seis mil, duzentos e oitentareais), do item 272 no valor de R$2.040,00 (doismil e quarenta reais), do item 378 no valor deR$600,00 (seiscentos reais), do item 379 novalor de R$420,00 (quatrocentos e vinte reais),do item 390 no valor de R$2.400,00 (dois mil equatrocentos reais). A empresa DIMACI/PR -MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, do item 04 novalor de R$537,00 (quinhentos e trinta e setereais), do item 05 no valor de R$1.576,00 (ummil, quinhentos e setenta e seis reais), do item08 no valor de R$1.185,00 (um mil, cento eoitenta e cinco reais), do item 16 no valor deR$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), doitem 23 no valor de R$15.350,00 (quinze mil,trezentos e cinquenta reais), do item 54 no valorde R$1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais),do item 63 no valor de R$998,00 (novecentos enoventa reais), do item 91 no valor de R$868,00(oitocentos e sessenta e oito reais), do item 114no valor de R$490,00 (quatrocentos e noventareais), do item 125 no valor de R$1.524,00 (ummil, quinhentos e vinte e quatro reais), do item145 no valor de R$6.000,00 (seis mil reais), doitem 278 no valor de R$8.000,00 (oito mil reais).A empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA EIMPORTADORA LTDA - EPP, do item 69 no valorde R$11.040,00 (onze mil e quarenta reais), doitem 101 no valor de R$10.940,00 (dez mil,novecentos e quarenta reais), do item 135 novalor de R$1.725,00 (um mil, setecentos e vintee cinco reais), do item 136 no valor deR$1.395,00 (um mil, trezentos e noventa e cincoreais), do item 158 no valor de R$2.052,00 (doismil e cinquenta e dois reais), do item 161 novalor de R$2.250,00 (dois mil, duzentos ecinquenta reais), do item 180 no valor deR$120,00 (cento e vinte reais), do item 181 novalor de R$15.450,00 (quinze mil, quatrocentose cinquenta reais), do item 186 no valor de

R$800,00 (oitocentos reais), do item 190 no valorde R$1.590,00 (um mil, quinhentos e noventareais), do item 192 no valor de R$5.040,00 (cincomil e quarenta reais), do item 194 no valor deR$1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais), doitem 197 no valor de R$1.029,00 (um mil, vintee nove reais), do item 224 no valor de R$570,00(quinhentos e setenta reais), do item 284 no valorde R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais), doitem 285 no valor de R$1.890,00 (um mil,oitocentos e noventa reais), do item 288 no valorde R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), doitem 291 no valor de R$6.000,00 (seis mil reais),do item 292 no valor de R$820,00 (oitocentos evinte reais), do item 293 no valor de R$1.580,00(um mil, quinhentos e oitenta reais), do item 300no valor de R$2.880,00 (dois mil, oitocentos eoitenta reais), do item 312 no valor deR$1.410,00 (um mil, quatrocentos e dez reais),do item 316 no valor de R$370,00 (trezentos esetenta reais), do item 345 no valor deR$2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais),do item 346 no valor de R$468,00 (quatrocentose sessenta e oito reais), do item 349 no valor deR$728,00 (setecentos e vinte e oito reais), doitem 355 no valor de R$2.400,00 (dois mil equatrocentos reais), do item 361 no valor deR$810,00 (oitocentos e dez reais), do item 362no valor de R$1.350,00 (um mil, trezentos ecinquenta reais), do item 363 no valor deR$3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais),do item 371 no valor de R$3.960,00 (três mil,novecentos e sessenta reais), do item 375 novalor de R$2.490,00 (dois mil, quatrocentos enoventa reais), do item 382 no valor deR$4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais),do item 397 no valor de R$7.700,00 (sete mil esetecentos reais), do item 408 no valor deR$3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais),do item 430 no valor de R$2.640,00 (dois mil,seiscentos e quarenta reais). A empresaDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃOMARCOS - EIRELI - EPP, do item 06 no valorde R$400,00 (quatrocentos reais), do item 10no valor de R$10.500,00 (dez mil e quinhentosreais), do item 11 no valor de R$252,00(duzentos e cinquenta e dois reais), do item 12no valor de R$1.032,00 (um mil e trinta e doisreais), do item 19 no valor de R$1.680,00 (ummil, seiscentos e oitenta reais), do item 24 novalor de R$14.050,00 (quatorze mil e cinquenta



Jornal de Matinhos Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 802 de 13 de maio de 2016 29Atos do Poder Executivoreais), do item 25 no valor de R$34.500,00 (trintae quatro mil e quinhentos reais), do item 33 novalor de R$1.725,60 (um mil, setecentos e vintee cinco reais e sessenta centavos), do item 36no valor de R$1.309,50 (um mil, trezentos e novereais e cinquenta centavos), do item 39 no valorde R$13.265,00 (treze mil, duzentos e sessentae cinco reais), do item 57 no valor de R$5.340,00(cinco mil, trezentos e quarenta reais), do item76 no valor de R$2.550,00 (dois mil, quinhentose cinquenta reais), do item 77 no valor deR$1.125,00 (um mil, cento e vinte e cinco reais),do item 81 no valor de R$1.380,00 (um mil,trezentos e oitenta reais), do item 99 no valorde R$2.084,40 (dois mil, oitenta e quatro reaise quarenta centavos), do item 105 no valor deR$66.980,00 (sessenta e seis mil, novecentose oitenta reais), do item 110 no valor deR$4.698,00 (quatro mil, seiscentos e noventa eoito reais), do item 111 no valor de R$4.896,00(quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais),do item 115 no valor de R$635,00 (seiscentos etrinta e cinco reais), do item 116 no valor deR$330,00 (trezentos e trinta reais), do item 122no valor de R$2.502,00 (dois mil, quinhentos edois reais), do item 127 no valor de R$6.750,00(seis mil, setecentos e cinquenta reais), do item133 no valor de R$720,00 (setecentos e vintereais), do item 144 no valor de R$126,00 (centoe vinte e seis reais), do item 150 no valor deR$8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), do item151 no valor de R$11.100,00 (onze mil e cemreais), do item 152 no valor de R$10.575,00 (dezmil, quinhentos e setenta e cinco reais), do item155 no valor de R$1.200,00 (um mil e duzentosreais), do item 167 no valor de R$4.200,00(quatro mil e duzentos reais), do item 169 novalor de R$2.880,00 (dois mil, oitocentos eoitenta reais), do item 170 no valor deR$1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquentareais), do item 174 no valor de R$9.500,00 (novemil e quinhentos reais), do item 191 no valor deR$3.084,00 (três mil e oitenta e quatro reais),do item 198 no valor de R$2.280,00 (dois mil,duzentos e oitenta reais), do item 201 no valorde R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), doitem 207 no valor de R$150,00 (cento ecinquenta reais), do item 226 no valor deR$150,00 (cento e cinquenta reais), do item 229no valor de R$2.200,00 (dois mil e duzentosreais), do item 235 no valor de R$320,00(trezentos e vinte reais), do item 269 no valor

de R$5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitentareais), do item 281 no valor de R$942,00(novecentos e quarenta e dois reais), do item313 no valor de R$360,00 (trezentos e sessentareais), do item 322 no valor de R$720,00(setecentos e vinte reais), do item 354 no valorde R$15.900,00 (quinze mil e novecentos reais),do item 381 no valor de R$3.900,00 (três mil enovecentos reais), do item 410 no valor deR$5.781,00 (cinco mil, setecentos e oitenta eum reais). A empresa LICIMED -DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS do item95 no valor de R$90.100,00 (noventa mil e cemreais), do item 139 no valor de R$1.170,00 (ummil, cento e setenta reais), do item 195 no valorde R$1.470,00 (um mil, quatrocentos e setentareais), do item 286 no valor de R$480,00(quatrocentos e oitenta reais), do item 356 novalor de R$12.500,00 (doze mil e quinhentosreais), do item 357 no valor de R$20.555,00(vinte mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais),do item 385 no valor de R$720,00 (setecentose vinte reais), do item 409 no valor deR$1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).A empresa , MAURO MARCIANO COMÉRCIODE MEDICAMENTOS LTDA, do item 62 no valorde R$545,00 (quinhentos e quarenta e cincoreais), do item 75 no valor de R$2.500,00 (doismil e quinhentos reais), do item 96 no valor deR$20.100,00 (vinte mil e cem reais), do item 113no valor de R$1.008,00 (um mil e oito reais), doitem 134 no valor de R$756,00 (setecentos ecinquenta e seis reais), do item 143 no valor deR$660,00 (seiscentos e sessenta reais), doitem 163 no valor de R$330,00 (trezentos e trintareais), do item 183 no valor de R$240,00(duzentos e quarenta reais), do item 222 no valorde R$1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais),do item 225 no valor de R$630,00 (seiscentose trinta reais), do item 238 no valor de R$240,00(duzentos e quarenta reais), do item 262 no valorde R$200,00 (duzentos reais), do item 289 novalor de R$5.640,00 (cinco mil, seiscentos equarenta reais), do item 294 no valor deR$1.740,00 (um mil, setecentos e quarentareais), do item 308 no valor de R$800,00(oitocentos reais), do item 326 no valor deR$1.908,00 (um mil, novecentos e oito reais),do item 327 no valor de R$648,00 (seiscentose quarenta e oito reais), do item 328 no valor deR$1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais),

do item 360 no valor de R$1.296,00 (um mil,duzentos e noventa e seis reais), do item 416no valor de R$396,00 (trezentos e noventa e seisreais), do item 428 no valor de R$3.024,00 (trêsmil e vinte e quatro reais). A empresaNUTRIPORT COMERCIAL LTDA, do item 421no valor de R$9.600,00 (nove mil e seiscentosreais). A empresa PHARMA LOG PRODUTOSFARMACÊUTICOS LTDA, do item 40 no valorde R$228,00 (duzentos e vinte e oito reais), doitem 131 no valor de R$2.130,00 (dois mil,centoe  trinta reais), do item 132 no valor deR$2.295,00 (dois mil, duzentos e noventa ecinco reais), do item 282 no valor de R$450,00(quatrocentos e cinquenta reais), do item 334no valor de R$1.176,00 (um mil, cento e setentae seis reais), do item 336 no valor deR$25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentosreais), do item 337 no valor de R$34.680,00(trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais),do item 338 no valor de R$18.210,00 (dezoitomil, duzentos e dez reais), do item 339 no valorde R$19.110,00 (dezenove mil, cento e dezreais), do item 342 no valor de R$3.384,00 (trêsmil, trezentos e oitenta e quatro reais), do item343 no valor de R$3.384,00 (três mil, trezentose oitenta e quatro reais), do item 372 no valor deR$2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquentareais), do item 432 no valor de R$18.854,00(dezoito mil, oitocentos e cinquenta e quatroreais). A empresa PRATI, DONADUZZI & CIALTDA, do item 138 no valor de R$1.215,00 (ummil, duzentos e quinze reais), do item 147 novalor de R$9.000,00 (nove mil reais), do item149 no valor de R$2.460,00 (dois mil,quatrocentos e sessenta reais), do item 156 novalor de R$900,00 (novecentos reais), do item165 no valor de R$6.000,00 (seis mil reais), doitem 172 no valor de R$356,00 (trezentos ecinquenta e seis reais), do item 175 no valor deR$800,00 (oitocentos reais), do item 177 no valorde R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), doitem 178 no valor de R$814,00 (oitocentos equatorze reais), do item 182 no valor deR$420,00 (quatrocentos e vinte reais), do item184 no valor de R$360,00 (trezentos e sessentareais), do item 185 no valor de R$225,00(duzentos e vinte e cinco reais), do item 187 novalor de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentosreais), do item 188 no valor de R$1.000,00 (ummil reais), do item 202 no valor de R$60,00(sessenta reais), do item 208 no valor de



Jornal de MatinhosÓrgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 802 de 13 de maio de 201630 Atos do Poder ExecutivoR$610,00 (seiscentos e dez reais), do item 219no valor de R$470,00 (quatrocentos e setentareais), do item 230 no valor de R$6.000,00 (seismil reais), do item 236 no valor de R$1.300,00(um mil e trezentos reais), do item 244 no valorde R$495,00 (quatrocentos e noventa e cincoreais), do item 245 no valor de R$3.450,00 (trêsmil, quatrocentos e cinquenta reais), do item 246no valor de R$990,00 (novecentos e noventareais), do item 275 no valor de R$2.000,00 (doismil reais), do item 280 no valor de R$49,00(quarenta e nove reais), do item 283 no valor deR$392,00 (trezentos e noventa e dois reais), doitem 305 no valor de R$200,00 (duzentos reais),do item 306 no valor de R$4.500,00 (quatro mile quinhentos reais), do item 310 no valor deR$600,00 (seiscentos reais), do item 314 no valorde R$240,00 (duzentos e quarenta reais), doitem 317 no valor de R$900,00 (novecentosreais), do item 320 no valor de R$1.500,00 (ummil e quinhentos reais), do item 366 no valor deR$510,00 (quinhentos e dez reais), do item 377no valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais),do item 393 no valor de R$210,00 (duzentos edez reais), do item 400 no valor de R$630,00(seiscentos e trinta reais), do item 422 no valorde R$164,00 (cento e sessenta e quatro reais).A empresa PROMEFARMAREPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, doitem 02 no valor de R$26.070,00 (vinte e seismil e setenta reais), do item 07 no valor deR$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), doitem 30 no valor de R$630,00 (seiscentos e trintareais), do item 31 no valor de R$1.700,00 (ummil e setecentos reais), do item 32 no valor deR$640,00 (seiscentos e quarenta reais), do item51 no valor de R$3.120,00 (três mil, cento e vintereais), do item 53 no valor de R$5.940,00 (cincomil, novecentos e quarenta reais), do item 59 novalor de R$4.080,00 (quatro mil e oitenta reais),do item 74 no valor de R$3.216,00 (três mil,duzentos e dezesseis reais), do item 78 no valorde R$700,00 (setecentos reais), do item 79 novalor de R$1.050,00 (um mil e cinquenta reais),do item 102 no valor de R$6.020,00 (seis mil evinte reais), do item 103 no valor de R$53.460,00(cinquenta e três mil, quatrocentos e sessentareais), do item 104 no valor de R$70.760,00(setenta mil, setecentos e sessenta reais), doitem 108 no valor de R$9.030,00 (nove mil e trintareais), do item 129 no valor de R$18.000,00

(dezoito mil reais), do item 146 no valor deR$800,00 (oitocentos reais), do item 171 no valorde R$6.000,00 (seis mil reais), do item 209 novalor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais),do item 214 no valor de R$800,00 (oitocentosreais), do item 243 no valor de R$620,00(seiscentos e vinte reais), do item 250 no valorde R$300,00 (trezentos reais), do item 253 novalor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais),do item 279 no valor de R$12.000,00 (doze milreais). do item 295 no valor R$300,00 (trezentosreais), do item 296 no valor de R$2.574,00 (doismil, quinhentos e setenta e quatro reais), do item297 no valor de R$1.260,00 (um mil, duzentose sessenta reais), do item 298 no valor deR$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), do item299 no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentosreais), do item 301 no valor R$1.800,00 (um mile oitocentos reais), do item 302 no valor deR$2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais),do item 307 no valor de R$1.440,00 (um mil,quatrocentos e quarenta reais), do item 309 novalor de R$600,00 (seiscentos reais), do item321 no valor de R$310,00 (trezentos e dezreais), do item 323 no valor de R$897,00(oitocentos e noventa e sete reais), do item 331no valor de R$17.300,00 (dezessete mil etrezentos reais), do item 332 no valor deR$5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais),do item 333 no valor de R$17.300,00 (dezessetemil e trezentos reais), do item 335 no valor deR$3.000,00 (três mil reais), do item 365 no valorde R$1.940,00 (um mil, novecentos e quarentareais), do item 368 no valor de R$656,00(seiscentos e cinquenta e seis reais), do item386 no valor de R$1.575,00 (um mil, quinhentose setenta e cinco reais), do item 387 no valor deR$6.000,00 (seis mil reais), do item 394 no valorde R$2.796,00 (dois mil, setecentos e noventae seis reais), do item 405 no valor de R$930,00(novecentos e trinta reais), do item 415 no valorde R$1.410,00 (um mil, quatrocentos e dezreais). A empresa SULMEDIC COMÉRCIO DEMEDICAMENTOS LTDA, do item 01 no valor deR$9.620,00 (nove mil, seiscentos e vinte reais),do item 17 no valor de R$5.525,00 (cinco mil,quinhentos e vinte e cinco reais), do item 21 novalor de R$9.120,00 (nove mil, cento e vintereais) do item 22 no valor de R$9.990,00 (novemil, novecentos e noventa reais), do item 27 novalor de R$14.800,00 (quatorze mil e oitocentos

reais), do item 48 no valor de R$3.800,00 (trêsmil e oitocentos reais), do item 64 no valor deR$2.300,00 (dois mil e trezentos reais), do item73 no valor de R$6.800,00 (seis mil e oitocentosreais), do item 86 no valor de R$2.430,00 (doismil, quatrocentos e trinta reais), do item 93 novalor de R$22.150,00 (vinte e dois mil, cento ecinquenta reais), do item 94 no valor deR$13.548,00 (treze mil, quinhentos e quarentae oito reais), do item 112 no valor de R$37.030,00(trinta e sete mil e trinta reais), do item 274 novalor de R$4.000,00 (quatro mil reais). Os itens20, 42, 52, 66, 90, 92, 98, 199, 203, 247, 290,344, 347, 380, 403, 407, 411, 412, 423, 424, 425,426, 427, 431 e 434, não obtiveram propostarestando desertos. Os itens 60, 118, 119, 121,123, 162, 164, 193, 196, 200, 204, 304, 324, 373,404, 418 e 419 restaram fracassados., objetodo PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRODE PREÇOS N.º 042/2016 - PMM, que prevê aAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ORAIS EINJETÁVEIS.Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em10 de maio de 2016. EDUARDO ANTÔNIO DALMORA         Prefeito Municipal



Jornal de Matinhos Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 802 de 13 de maio de 2016 31Atos do Poder ExecutivoRef.: Edital de Licitação - TOMADA DEPREÇOS Nº 006/2016 - PMMO PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DOPARANÁ, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista a decisão da ComissãoPermanente de Licitação, compostaconforme Decreto n° 235/2016, de 06/04/2016 e parecer jurídico proferido pelaProcuradoria Geral do Município, resolve:H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R HOMOLOGO o procedimento licitatório eADJUDICO seu objeto à licitante vencedoraPM9 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 21.217.345/0001-71, no valor global de R$297.528,27(duzentos e noventa e sete mil, quinhentos evinte e oito reais e vinte e sete centavos), deacordo com as especificações do Edital deLicitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 - PMM, de 06/05/2016, que prevê aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARACONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARAAMAGEM (ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DEAGENTES AMBIENTAIS DE MATINHOS).Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,em 10 de maio de 2016.Eduardo Antonio DalmoraPrefeito MunicipalRATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2016 - PMMO Prefeito Municipal de Matinhos tornapública a RATIFICAÇÃO eHOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade deLicitação n.º 010/2016 - PMM, que prevê aadesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2015/FNDE/MEC, na condição de "Carona" paraa AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ALUNO/CJA-04 E MESA PARA PESSOA EM CADEIRADE RODAS/MA-02 , em favor daMAQMÓVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DEMÓVEIS LTDA , CNPJ - 54.826.367/0004-30, no valor de R$94.222,40 (noventa equatro mil, duzentos e vinte e dois reais equarenta centavos), com base no Art. 25,inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e suasalterações, de acordo com o parecer jurídicoproferido pela Assessoria Jurídica doMunicípio.Matinhos, 10 de maio de 2016.EDUARDO ANTONIO DALMORAPrefeito de Matinhos

TERMO DE SUSPENSÃOMODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2016 - PMMPROCESSO Nº 088/2016 - PMMOBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAELABORAÇÃO DE PROJETOS DEENGENHARIA E ORÇAMENTOS DE OBRASPÚBLICAS, conforme edital.A PRESIDENTE DA COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA DAPREFEITURA DE MATINHOS - PR, designadasob Decreto n° 235/2016, de 06/04/2016, no usode suas atribuições legais e tendo em vista oque consta no edital epigrafado com data deabertura prevista para o dia 13/05/2016, às 09:00horas, COMUNICA aos interessados aSUSPENSÃO do processo licitatório epigrafado,para readequação do edital, motivado peloquestionamento da empresa V3 ARQUITETURAE ENGENHARIA LTDA ME. Tão logo aAdministração decida acerca da verificação epossíveis alterações do edital, será divulgadanova data de abertura do certame através depublicação no quadro de avisos desta PrefeituraMunicipal, Diário Oficial do Município, DiárioOficial do Estado, jornal de grande circulaçãono Estado e site da Prefeitura -www.matinhos.pr.gov.br,INFORMAÇÕES ADICIONAIS, DÚVIDAS EPEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS deverãoser dirigidas à COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO na Prefeitura Municipal de Matinhos,à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -PR, CEP: 83260-000, setor de licitações nosfones (41) 3971-6003/6012/6140 e fone/fax (41)3971-6143, email: licitacao@matinhos.pr.gov.brou no site acima mencionado.Matinhos, 11 de maio de 2016.Janete de Fátima SchmitzPresidente da Comissão Permanente deLicitação PúblicaRef.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2016 - PMM O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADODO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista a decisão da Pregoeira, nomeadaconforme Decreto n.º 236/2016 de 06/04/2016 eparecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral doMunicípio, resolve:H O M O L O G A RO resultado da licitação, onde a Pregoeira declarouvencedora a licitante JUCELIA DA SILVA CRISPIMDOS SANTOS - ME, objeto do PREGÃOPRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º048/2016 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DETELAS MOSQUITEIRAS PARA ATENDER REDEMUNICIPAL DE ENSINO.Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 05de maio de 2016.EDUARDO ANTÔNIO DALMORA         Prefeito Municipal
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Jornal de Matinhos Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 802 de 13 de maio de 2016 33Atos do Poder ExecutivoAVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 057/2016 - PMMOBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER DEPARTAMENTO DEILUMINAÇÃO PÚBLICA, com as características e especificações constantes desteEdital.ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   30 de maio de 2016, às  09:00 horas, nasede da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Centro,em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá ser obtido informaçõescomplementares, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, desegunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.As licitantes interessadas deverão protocolar seus envelopes devidamente lacradosimpreterivelmente até às  08:45 horas no Departamento de Protocolo, no endereçoacima mencionado.VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.256.915,85 (um milhão, duzentos e cinquenta eseis mil, novecentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos).O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e setor delicitações na Prefeitura Municipal de Matinhos.Matinhos, 11 de maio de 2016Janete de Fátima SchmitzPregoeira
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240 200 
UND Ácido mucopolissacarido+ polissulfúrico 500mg gel 

tópico 40g. 
União 

Química 

8,40 1.680,00 

242 1.500 UND Ivermectina 6mg cpr.                                                                Vitamedic 0,33 495,00 

248 600 UND Hidróxido de alumínio + Magnésio suspensão oral      Ifal 1,74 1.044,00 

249 600 
UND Metronidazol 500mg/5mg geléia ginicológica 50g com 

aplicador. 
Teuto 2,33 1.398,00 

255 100 UND Cloridrato de clorpromazina 40mg/ml solução oral-
gotas 20ml. 

Cristália 5,50 550,00 

261 10.000 UND diazepan 5mg comprimido. Santisa 0,04 400,00 

263 300 UND Fernobabital 40mg/ml solução oral - gotas 20ml Cristália 1,67 501,00 

277 200.000 UND Hidroclorotiazida 25mg comprimido. Teuto 0,02 4.000,00 

287 3.000 UND   Cloridrato de ciclobenzaprina 10mg comprimido Eurofarma 0,21 630,00 

341 800 UND Sulfato de salbutamol 100mcg/dose aerosol  200 doses. Teuto 5,20 4.160,00 

351 100 UND Tiabendazol 50mg/g pomada tópica 45g. Belfar 4,35 435,00 

352 500 UND Budesonida 32mcg/dose sprtay nasal 120 doses. Biosintetica 15,00 7.500,00 

353 500 UND Budesonida 50mcg/dose nasal 120 doses Biosintetica 23,60 11.800,00 

359 900 UND Cilostazol 100 mg Eurofarma 0,46 414,00 

367 30.000 UND Maleato de levomepromazina 25mg comprimido Cristália 0,29 8.700,00 

374 120 UND Noretisterona 0,35mg cpr.                                                       Biolab 0,19 15,60 

376 3.000 UND Cloridrato de amitriptilina 75mg Cristália 0,19 570,00 

384 6.000 UND Dexclorfeniramina 2 mg comprimido Geolab 0,06 360,00 

391 300 UND Fenobarbital 40mg/ml gotas                                                    Sanval 1,67 501,00 

396 12.000 UND Loratadina 10mg comprimido. Geolab 0,05 600,00 

398 500 
UND Acetato de medroxiprogesterona 150mg/ml ampola 

injetável.                                                                                    
União 

Química 

9,48 4.740,00 

399 3.000 UND Sinvastatina 40mg cps Sanval 0,12 360,00 

406 3.000 UND Clobazam 10mg comprimido. Sanofi 0,52 1.560,00 

414 300 BGA Cetoconazol + betametasona + neomicina creme 
dermatológico 30g 

Pharlab 4,75 1.425,00 

420 3.000 UND Citalopram 20mg comprimido. Teuto 0,14 420,00 

433 60 
FRC Oxcarbazepina 6 % 100ml União 

Química 

25,00 1.500,00 

 
    TOTAL R$105.742,60 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2016. 

Eduardo Antônio Dalmora 
Prefeito Municipal  
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Jornal de Matinhos Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do ParanáCriado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 802 de 13 de maio de 2016 47Atos do Poder LegislativoPORTARIA Nº 058/2016.O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALDE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NOUSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,RESOLVE:Art. 1° - Fica concedido à Servidora destaCasa de Leis VALÉRIA CRISTINA SANTOS,ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo -Secretária, 30 (trinta) dias de férias, a contarde 09 de Maio a 06 de Junho de 2016.Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partirdesta data, produzindo seus efeitos a partirde 09 de Maio de 2016.Matinhos, 05 de Maio de 2016.BENEDITO DE JESUS THOMAZ DEOLIVEIRA.Vereador Presidente.ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DACÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NOSEU 7º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ªLEGISLATURA, REALIZADA EM 31 DEMARÇO DE 2016.COMPOSIÇÃO: Presidente - BENEDITO DEJESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; Vice-Presidente RENATO PEREIRA DA SILVA; 1°Secretario - JAMERSON SANTANAGONÇALVES; 2° Secretário - CLAUDIOAMARANTE e demais Vereadores: ARIANTONIO ALVES SOBRINHO; GERSON DASILVA JUNIOR; JOSÉ CARLOS DOESPÍRITO SANTO; MARCOS ANTONIOPODBEVSEK E SANDRO MOACIRBRAGA.  Início 18:00 horas. O Sr. Presidenteabre a Sessão: "Pelas atribuições que mesão conferidas por Lei, declaro aberta a 8ªSessão Extraordinária da Câmara Municipalde Matinhos, no seu 7º Período Legislativoda 11ª Legislatura, para a deliberação dosProjetos de Lei nº 007 e  008/2016, deiniciativa do Poder Executivo e ainda Projetode Lei de n° 005/2016, de iniciativa da MesaDiretiva. O Sr. Presidente solicita aoVereador Gerson da Silva Junior que faça aleitura das escrituras sagradas. O Sr.Presidente agradece aos presentes. O Sr.Presidente coloca em discussão e votaçãoa Ata da 7ª Sessão Extraordinária realizadaem 30 de março de 2016, sendo a mesmaaprovada por unanimidade. O VereadorJamerson Santana Gonçalves solicita queseja justificada a ausência do vereador EdivalMartins Junior, o qual não pode estarpresente por estar em serviço no prontosocorro de Guaratuba. O Sr. Presidentecoloca em discussão o pedido do vereadorJamerson. Fez uso da palavra o vereadorJosé Calos do Espírito Santo: "Guaratuba?

Ele está trabalhando em Guaratubavereador? Esta prestando um serviçoprofissional na cidade de Guaratuba e ele évereador na cidade de Matinhos. Aí quandotem sessão extraordinária em horário que eleestá de plantão lá, ele prefere ficar lá do queficar aqui, não prestando um serviço de..., queé obrigação do vereador estar aqui. Entãoeu acho que seria até, no meu ponto de vistasenhores, eu, sinceramente, se o motivofosse: me atrasei, não pude vir. Qualqueroutro motivo, mas justificar que não pode virporque está trabalhando em outra cidade,prestando serviço pra outra comunidade,honrando com os compromissos pessoaise particulares, quer dizer que a sessãoextraordinária da câmara municipal dematinhos, a cidade dele, onde ele é vereador,ele é representante, não vale nada? Isso éuma vergonha senhor presidente. Não épossível que nós vereadores do bem,vereadores que pensam na cidade deMatinhos, não tenho nada contra, nada contraa pessoa do vereador, nada contra a pessoa,mas o vereador, em situação de sessãoextraordinária e ordinária, tem que se fazerpresente, a não ser que não esteja na cidadepor outro motivo, não porque estoutrabalhando e dou preferência pro meuemprego. Obrigado senhor presidente". O Sr.Presidente coloca votação o pedido dovereador Jamerson, sendo o mesmoaprovado , tendo voto contrário apenas dovereador José Carlos do Espírito Santo. Damesma forma, o vereador Claudio Amarantesolicita que seja justificada a ausência dovereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte,o qual não pode estar presente por motivosde força maior. O Sr. Presidente coloca emdeliberação do Plenário o pedido doVereador Claudio, sendo o mesmo aprovadopor unanimidade. A seguir, passam àORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita aSecretária que faça a leitura somente dasúmula do Projeto de Lei n° 007/2016,"Autoriza o chefe do Poder ExecutivoMunicipal a promover a alienação de veículoscaracterizados como bens públicosinservíveis", de iniciativa do Poder Executivo,o qual está entrando em 2ª discussão. Emseguida o Sr. Presidente coloca o Projeto deLei 007/2016 em 2ª discussão. Fez uso dapalavra o Vereador José Carlos do EspíritoSanto, o qual solicitou que sua fala constena íntegra: "Sobre este projeto eu quero falarpara vossa excelência e para os vereadoresque me coloco e me mantenho no mesmoponto de vista de ontem. E queria tambémsenhor presidente, que a minha falaconstasse na íntegra nesta sessãoextraordinária. Que saia na ata, ta ok? Muitoobrigado". Ninguém mais querendo discutir,o senhor presidente coloca o Projeto de Lei

007/2016 em 2ª votação, sendo o mesmoaprovado, tendo votos contrários apenas dosvereadores Ari Antonio Alves Sobrinho e JoséCarlos do Espírito Santo. O Sr. Presidentesolicita a Secretária que faça a leiturasomente da súmula do Projeto de Lei n° 008/2016, "Autoriza o chefe do Poder ExecutivoMunicipal a abrir crédito adicional especialpor anulação de dotação orçamentária novalor de trezentos e cinqüenta mil reais noorçamento geral do município de matinhos ealterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2016 edá outras providências", de iniciativa doPoder Executivo, o qual está entrando em 2ªdiscussão. O Sr. Presidente coloca o Projetode Lei 008/2016 em 2ª discussão e votação,sendo o mesmo aprovado, tendo votoscontrários apenas dos vereadores AriAntonio Alves Sobrinho e José Carlos doEspírito Santo. O Sr. Presidente solicita aSecretária que faça a leitura somente dasúmula do Projeto de Lei n° 005/2016,"Ficam criadas as funções gratificadas detesoureiro, chefe de almoxarifado eresponsável por folha de pagamento comatribuições descritas no anexo I e dá outrasprovidências", de iniciativa da Mesa Diretiva,o qual está entrando em 2ª discussão. O Sr.Presidente coloca o Projeto de Lei 005/2016em 2ª discussão e votação, sendo o mesmoaprovado, tendo voto contrário apenas dovereador Ari Antonio Alves Sobrinho.Terminadas as discussões e votações, overeador Marcos Antonio Podbevsek solicitaque seja dispensada a terceira discussão evotação do projeto em pauta, tendo em vistaque o mesmo já foi aprovado por duasvotações. O Sr. Presidente coloca emdeliberação do plenário o pedido dovereador Marcos, sendo o mesmo aprovadopor unanimidade. Tendo em vista o pedidodo vereador Marcos, o Sr. Presidentesuspende a Sessão por 15 (quinze) minutospara confecção da presente Ata. Reiniciandoa sessão, o Sr. Presidente solicita asecretaria que faça a leitura da presente ata.Em Seguida, o Sr. Presidente coloca apresente ata em discussão e votação, sendoa mesma aprovada por unanimidade.ENCERRAMENTO: Não havendo mais nadaa tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, apresença de todos e dá por encerrada apresente Sessão.Matinhos, 31 de março de 2016. BENEDITO DE JESUS THOMAZ DEOLIVEIRA Presidente RENATO PEREIRA DA SILVA Vice-PresidenteJAMERSON SANTANA GONÇALVES1º SecretárioCLAUDIO AMARANTE2º Secretário
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